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 (
Promulga:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na 
importância
 R$300.000,00 distribuídos as seguintes dotações:
ia de
)Suplementação(+)	300.000,00

Excesso

01	05	01	FundoMunicipaldeSaúde


714	10.301.0158.2029.00004.4.90.52.00
02
301082

Saúdeparatodos
EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOSAQ.AMBULANCIA-EMENDA2025.030.64889

300.000,00
F.R.:	002	15



Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:


Excesso:
FontesdeRecurso
02	15


300.000,00

300.000,00

Artigo 3o.- EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.
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